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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

São inconstitucionais disposições de lei municipal que estabelecem atribuições e funções a membro do Poder Judiciário, a integrante do Ministério Público e a órgãos estaduais subordinados ao Poder Executivo.

Aplicação dos artigos 8º, 13, 60, II, “d”, 82, inciso VII, 95, inciso V, “e”, e 108, § 4º, da Constituição Estadual.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70003471257
PORTO ALEGRE



EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


     PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAXIAS DO SUL

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL


REQUERIDOS

EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade das alíneas a, b, d, f, g do inciso I do artigo 3° da Lei n° 5.640, de 05-06-2001, do município de Caxias do Sul. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Clarindo Favretto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, João Pedro Freire, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Carlos Alberto Bencke, Marcelo Bandeira Pereira, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster e Silvestre Jasson Ayres Torres.

Porto Alegre, 30 de setembro de 2002.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER (RELATOR) - Adoto, de saída, o relatório que lancei na decisão concessiva de liminar, assim redigida:

“1) O Procurador-Geral de Justiça ajuizou a presente ADIN objetivando a retirada do ordenamento jurídico das alíneas “a”, “b”, “d”, “f” e “g” do inciso I do artigo 3º da Lei 5.640, de 5 de junho de 2001 do Município de Caxias do Sul, dizendo que elas ferem os artigos 8º e 13 caput da Constituição Estadual.

“A lei cria o Conselho Municipal do idoso e nas alíneas impugnadas, ela considera membros natos do Conselho o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Secretaria Estadual da Educação – 4ª DE, a Fundação Gaúcha do Trabalho e a 5ª Delegacia Regional da Saúde.

“Pede liminar.”

O Município de Caxias do Sul apresentou as informações de fls. 36/41, em que termina por pedir seja “mantida a vigência da legislação municipal ora impugnada, por não padecer de inconstitucionalidade, em juízo de improcedência”.

O Dr. Procurador-Geral do Estado manifestou-se pela improcedência da ação.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça lançou a manifestação final de fls. 46/48 pela procedência da ação.

O Sr. Presidente da Câmara de Vereadores manifestou-se pelo ofício de fl. 50, no qual informa que o projeto, de iniciativa do Sr. Prefeito, foi aprovado tendo o Chefe do Executivo sancionado a lei.

É o relatório. 
V O T O

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER (RELATOR) – Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade das alíneas “a”, “b”, “d”, “f” e “g”, do inciso I do art. 3º da Lei nº 5.640, de 05/06/2001, do Município de Caxias do Sul.

Adoto, de saída, as razões que lancei para conceder a liminar, assim postas:

“2. Tenho que as alíneas citadas na inicial, referentes ao art. 3º, inciso I, da Lei citada, afrontam os artigos 8º e 13 da Constituição Estadual. A lei do Município não pode estabelecer atribuições e funções a membro do Poder Judiciário, a integrante do Ministério Público, e dos demais órgãos estaduais já citados.

“A inicial citou acórdãos relativos às ADINs 70001256643, 594021719 e 592071328.

“Referiu, também, acórdão de minha lavra publicado na Rev. de Jur. de TJRGS, 167/178.”

Destaco que a ementa do acórdão relativo à ADIN 70001256643, citada na inicial, está publicada na obra de VASCO DELLA GIUSTINA, intitulada “Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça”, pág. 203, edição Livraria do Advogado, 2001.

Vale destacar um trecho da inicial firmada pelo eminente Dr. Procurador-Geral de Justiça, assim posto:

“A Constituição Estadual, em seu artigo 82, inciso VII, expressamente assevera que ao Governador compete, privativamente, dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual; e mais, na esteira da Constituição Federal, confere ao Poder Judiciário, nos seus artigos 93, 95 e 98, e ao Ministério Público, nos artigos 109 e 110, autonomia administrativa, funcional e orçamentária.

“Por outro lado, a Carta Estadual em seus artigos 60, inciso II, alínea “d”, 95, inciso V, alínea “e”, e 108, § 4º, pela ordem atribuem ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça (obviamente na figura de seu Presidente) e ao Procurador-Geral de Justiça a iniciativa para deflagrar, perante a Assembléia Legislativa, o processo legislativo que diga respeito à organização, competência e atribuições dos seus respectivos órgãos.

“Dessarte, a inserção de órgãos do Poder Executivo Estadual, do Poder Judiciário e do Ministério Público na composição do Conselho Municipal do Idoso, indiscutivelmente, desrespeitou as referidas autonomias garantidas pela Constituição Estadual.

Vê-se que a lei viola os artigos 8º, 13, 60, II, alínea “d”, 82, inciso VII, 95, inciso V, alínea “e” e 108, § 4º, da Constituição Estadual.

Assim, julgo procedente a ação.

É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70003471257, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DAS ALÍNEAS A, B, D, F, G DO INCISO I DO ARTIGO 3° DA LEI N° 5.640, DE 05-06-2001, DO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL.”
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